
PREFEITURA DE MONTE MOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE MONTE MOR/SP 

Contato: (19) 3879-9000 
Endeíeço: Rua Francisco Glicério nº 399 - Centro, Monte Mor - SP 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2025 

EDITAL 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA 

MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” conforme edital e seus anexos. 

 
Anexo I – Proposta de Preços 

Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração de 

cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º 

da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário 

da empresa; e a Declaração de responsável para assinatura da Ata de Registro de preços, ou pelo recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IV – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 

Anexo V– Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e 

Notificação. 

Anexo VI - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

 

27/05/2026 às 08:00  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.comprasbr.com.br) 

11/06/2026 às 08:00  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.comprasbr.com.br) 

11/06/2026 às 09:00  

ABERTURA DA SESSÃO (www.comprasbr.com.br) 

Tão logo encerrada a abertura e 

avaliação das propostas. 

 

 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (www.comprasbr.com.br) 

 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. 

Paratodas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

http://www.comprasbr.com.br/
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, com Sede a na Rua Francisco Glicério, nº 399, 

Centro, em Monte Mor/SP, CEP 13190-079, inscrito no CNPJ nº 45.787.652/0001-56 e Inscrição Estadual: 

ISENTO, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR, Srº Murilo Antônio de 

Sousa Rinaldo, brasileiro, casado, RG nº 26.666.764-8 SSP/SP, CPF nº 217.580.628-60, residente e domiciliado 

a Rua Alberto Steffen nº 62 – Jd Vista Alegre - Monte Mor, Estado de São Paulo, torna público que realizará em 

sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR VALOR POR ITEM, 

que será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do presente 

EDITAL As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo deReferência, que integra este Edital, conforme a Legislação regida pela Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

1.2 Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de um R$ 1.749.140,37 

(Hum milhão, setecentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos).  

 

1.3 No valor ofertado deverá estar incluso todos os custos com impostos, taxas, tributos, fretes e outros, não será 

admitido nenhum custo adicional além do proposto inicialmente. 

1.4 A CONTRATADA deverá entregar no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão do pedido de compras 

respeitando a logística e as quantidades descrita no roteiro de entrega que será enviado juntamente coma ordem de 

fornecimento. 

 
1.5 Se constatada divergência  de sequência  entre  os  itens  dispostos no edital e aos da plataforma, 

prevalecerão os constantes do edital. 

 

1.6 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, sendo obrigatória a leitura 

de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

1.7 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, SENDO ITEM 03,04 E 05 

EXCLUSIVO ME E EPP, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. DA FORMALIZAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá 

impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistemado 

Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/. 

2.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

https://comprasbr.com.br/
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2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a), até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 

em campo próprio do Sistema ComprasBR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/. 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica a 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma Compras 

BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/. 

3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de ata de registro de preços, direta ou indiretamente: 

Todasas licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 

3.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento dos materiais a ele relacionados; 

3.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento dos materiais a ela necessários; 

3.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta: 

3.3.3.1 O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.3.3.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.3.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.3.5 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de Registro de preços 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

3.4.1 Para este certame, NÃO será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21 tendo em vista as empresas que, sozinhas, tem condições 

de executar, satisfatoriamente, o presente objeto. 

https://comprasbr.com.br/
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3.5 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

3.5.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se apresentarem sob aforma de 

cooperativa para intermediação de mão de obra. 
3.5.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação quando: 

3.5.2.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

3.5.2.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

3.5.2.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia pelos cooperados, de 

modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e 

os cooperados; 

3.5.2.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social preveja ou esteja de acordo com o objeto deste 

edital. 

3.5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

3.5.4 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará a 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.5.5 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do edital através de 

download gratuito no site https://www.montemor.sp.gov.br/ ou https://comprasbr.com.br/. As empresas que 

efetuarem o download dos editais disponíveis e que estejam interessadas em participar das licitações deverão, 

obrigatoriamente, acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a eventuais 

dúvidas e questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/. 

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também deverão se informara respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3 Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações na página 

https://comprasbr.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataformaou pelo e-

mail contato@comprasbr.com.br. 

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 

ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Monte 

Mor - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6 O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.8 A licitação será conduzida pelo (a) Pregoeiro(a) do Município de Monte Mor – SP, com apoio técnico e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertadoe preço, 

http://www.montemor.sp.gov.br/ou
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. 

5.2 A Prefeitura Municipal de Monte Mor não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração ou 

exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem atransferência de dados. 

5.2.1 No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA (SE HOUVER). 

5.3 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 

a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.4.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

5.4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre 

as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.4.3 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização 

de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 

encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam 

vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em 

momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura 

Municipal de Monte Mor, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6 Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Monte Mor,de 

acordo com Termo de Referência, após a emissão do Pedido de Empenho, da Assinatura da Ata de Registro de 

preços ou documento equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via e- 

mail, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem 

submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir 

fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

5.7 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

5.7.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, quealtere 

fundamentalmente as condições de execução da Ata de Registro de preços; 

5.7.2 Impedimento de execução da Ata de Registro de preços por fato ou ato de terceiro contemporâneo à 

sua ocorrência; 

5.8 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora da Ata de Registro de preços ou 

documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 

5.9 Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ouque não estiverem 

acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.10 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspendenem interrompe 

a contagem do prazo contratual. 

5.11 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 

respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações 

contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os 

pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 

consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 

Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público: 

5.11.1 Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ouferiados em que 

não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
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5.11.2 O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC -Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, pro rata temporis. 

5.12 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dosdocumentos/ 

proposta. 

5.13 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, casoo mesmo 

ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

5.14 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escritopor 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

5.15 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como asdivergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

5.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 

POR ITEM. 

5.17 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

5.18 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não existente 

ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço apresentado deverá 

incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, 

serão considerados pelo Pregoeiro (a), para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 

5.19 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

5.19.1 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema. 

5.19.2 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aosdocumentos de 

habilitação. 

5.19.3 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão alicitante 

às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

5.19.4  AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CATÁLOGO 

TÉCNICO DO PRODUTO OFERTADO PARA ANÁLISE TÉCNICA, NÃO SERÃO ACEITOS 

CATÁLOGOS MONTADOS. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do (a) Pregoeiro (a), por meio do sistemaeletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes ocorreráexclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas. 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo 

real por todos os participantes. 

6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após 

o seu julgamento conforme definido no item 13 deste edital. 
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances. 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo (a) 

Pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Compras 

BR). 
6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento). 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes do certame, publicada via chat do 

Compras BR, https://comprasbr.com.br/, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 

7. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior 

à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 

7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da sob 

condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores alterações. 

 
8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

8.3 Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4 O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao Pregoeiro, 

para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2 O pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o termo 

“própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 (duas) horas após a convocação, por 
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meio daplataforma do Compras BR, por meio do seguinte e-mail: vinicius.freitas@montemor.sp.gov.br sob pena 

de desclassificação se assim não o fizer. 
9.3 A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

9.3.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereçode correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

9.4 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem como o valor global 

da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso. 

9.5 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Anexo I deste 

Edital. 

9.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura 

da licitação. 

9.6 Dados do Responsável pela assinatura da Ata de Registro de preços ou pelo recebimento da Autorização de 

Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
9.7 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

9.8 O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 

descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará a desclassificação da proposta, sem 

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

9.9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao prazo e 

especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

9.10 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 

9.11 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 

9.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade deesclarecimentos 

complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

9.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da 

proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a fim de 

atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão. 

9.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.16 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio para a 

plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se que a Capacidade 

Operacional da empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório 

de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da 

sua Capacidade Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou da futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2 Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
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10.1.3 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

10.1.4 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta decondição de 

participação. 

10.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, 

devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este último), ou acompanhada de 

Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por 

meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando 

possível. 

10.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo que será 

confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

10.4 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenhaexpirado após a data de 

recebimento das propostas. 

10.5 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões, 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.6.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.7 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 

considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

designada para a abertura da sessão pública. 

10.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.9 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.1 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração da Ata de 

Registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

10.10 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se fora filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute a futura ata de registro 

de preços, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os 

estabelecimentos. 

10.12  PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA 

DO COMPRASBR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS 

SEGUINTESDOCUMENTOS: 
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10.12.1  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

a) Comprovação de aptidão de desempenho operacional da licitante, a ser realizada mediante apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do o objeto desta licitação, 

devidamente expedidos em nome da empresa licitante. 

10.12.2 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação concomitantementeao cadastro da 

proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O pregoeiro concederá ainda o prazo de 01 

(uma) hora, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada e revise toda a 

Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo 

documento, desde que dentro do prazo estipulado. 

10.13 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 (uma) hora 

será findado, e o Pregoeiro iniciará a análise dos mesmos, sendo veda a inserção de novos documentos a partir 

desde momento, salvo os casos previstos no item 10.6 do Edital. 

10.14 A empresa vencedora deverá apresentar todos os laudos técnicos vigentes juntamnte com os 

documenos de Habilitação, contados da declaração de vencedora, os documentos que comprovam a 

Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada para a fabricação do 

equipamento módulo infantil, sendo: 

• SEGURANÇA DO PLAYGROUND. 

• DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO . 

• DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS / AÇO CARBONO GALVANIZADOS A FOGO), 

Conforme termo de referência.  

 

             Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.13.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como: 

10.13.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.13.1.2 Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.13.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

10.13.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

10.13.1.5  Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela empresa licitante 

ou pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com base 

na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante. 

10.13.1.6  Declaração emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro societário servidor público 

ou da ativa no município de Monte Mor, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

quando for o caso. 

10.13.1.7  Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará o contrato 

administrativo (RG e CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional). 

10.13.1.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.14.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 

10.14.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, compatível 

como objeto contratual; 

10.14.5 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecidapela Caixa 

Econômica Federal; 

10.14.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistascom Efeitos 

de Negativa; 

10.14.7 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos inscritos na dívida 

ativa, apenas ICMS) da sede ou domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

10.15 DECLARAÇÕES: 

10.15.1 Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração de 

cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade como Art. 63, § 1º da 

Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIIdo art. 7º da 

Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário 

da empresa; e a Declaração de responsável para assinatura da Ata de Registro de preços, ou pelo recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 
10.15.2 Termo de Ciência e Notificação (Facultativo). 

10.15.3 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 

às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

10.16.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 

de expedição não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento para entrega das 

propostas iniciais, desde que em validade. 

10.16.1.1 Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão 

cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

10.16.1.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 

do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperaçãoextrajudicial, conforme o caso. 

10.17.3 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, não 

digitais. 

10.17.4 Caso a Licitante mais bem classificada, não tenha anexado previamente a Documentação deHabilitação, 

conforme item 10.12.1, o pregoeiro(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, a Licitante Vencedora, para 

enviar digitalmente por meio da plataforma do ComprasBR, toda a Documentação de Habilitação, bem como a 

proposta atualizada, em conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a 

convocação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

10.17.5 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde quesolicitado por escrito, antes de findo 

o prazo estabelecido. 

10.17.6 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se que a 

Qualificação Econômico-Financeira é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, 

sendo imprescindível já que sua finalidade é garantir que a futura contratada consiga executar o presente 

objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município de 

Monte Mor, além de evitar possíveis retrabalhos causados por uma contratação deficitária.  

mailto:comunicacao@montemor.sp.gov.br


PREFEITURA DE MONTE MOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE MONTE MOR/SP 

Contato: (19) 3879-9000 
Endeíeço: Rua Francisco Glicério nº 399 - Centro, Monte Mor - SP 

Acesse o site: www.montemoi.sp.gov.bi 

 

 

 
11. DO RECURSO 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o(a) 

Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do Compras 

BR. 

11.6 Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro(a), com 

competência para decidir recursos, para a decisão final. 

11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços, conforme com a 

empresa vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo III, sendo os adjudicatários 

chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços a documentação 

abaixo: 

 

13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos 

a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório 

já estiverem vencidos. 

13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações por 

meio eletrônico. 

13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que eventuais 

restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então 

incompletos e/ou vencidos. 

13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão 

suacelebração. 

13.5 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório se exigirá a 

comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, se tal já 

não constar dos autos ou do credenciamento. 

13.6 Conforme consta no item 8.3 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva do(s) licitante(es) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação ou 
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rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos fixados no Art. 

82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021. 

13.6.1 A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-se 

a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem declassificação. 

13.6.2 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das 

condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

13.6.3 Caberá ao Pregoeiro responsável pela condução do certame realizar o procedimento de análise dos critérios 

indicados no item anterior. 

13.6.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata de Registro de 

Preços ser republicado para fins de eficácia. 
13.7 Rotinas de Controle: 

13.7.1 Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a administração deve 

desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle da ata de registro de preços. 

13.7.2 Informamos que em todos os contratos, é indicado um Fiscal e/ou Gestor,que serão pela Secretaria Municipal 

de Educação, GESTOR: Sr. José Felipe Goulart Zani, CPF: 301.019.398-09 e  FISCAL: Sr. Jailson Miguel 

Moreira, Diretor de Esporte, CPF: 321.342.518-02, responsável por acompanhar, fiscalizar e controlar a execução 

da Ata de Registro de Preços, como: 

 
a) Controle dos saldos; 

b) Vigência; 

c) Controle das Solicitações de Consumos; 

d) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

e) Controle sobre o recebimento do objeto; 

f) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

g) Controle das obrigações de ambas as partes; 

h) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo deentrega; 

i) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

13.7.3 Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividadesrelacionadas, com auxílio de 

planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como Departamento de Compras, Contabilidade, 

Tesouraria, Auditoria Interna, Departamento Jurídico, entre outros. 

13.8 Caso não haja manifestação nos termo do item 8.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora se recuse em, 

assinar a ata de registro de preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reserva-se à 

Prefeitura Municipal de Monte Mor o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas com o 

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente dassanções previstas, para a 

licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 

13.9 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá serdesclassificada se a 

Prefeitura Municipal de Monte Mor tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

13.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, e caso não 

haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados no Contrato, a Prefeitura Municipal de Monte Mor 

poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto supracitado. 
14. DAS PENALIDADES 

14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o caso, em 

conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de preços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de preços; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante 

a licitação ou a execução da Ata de Registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

14.4 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.4.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de 

controle. 

14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial da Ata de Registro de preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor da Ata de Registro de preços licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 

14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 14.2, a nãoobservância das cláusulas 

contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

a) 5% (cinco por cento) do valor da Ata de Registro de preços reajustado, por desatendimento dequalquer 

cláusula contratual. 

b) 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total da Ata de Registro de preços reajustado, por diade atraso na 

entrega ou na execução do objeto. 

 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infraçõesadministrativas 

previstas nos incisos do item 14.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos do item 14.2, bem como as infrações administrativas previstas nos incisos do 

mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.8.1 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos termos 

da legislação vigente. 

14.9 Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente à sanção, 

sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de pagamento devido 

ao fornecedor. 
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse público, 

decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.2 É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoçãode diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 

a) Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, aoPregoeiro(a) no processo de 

julgamento. 

15.4 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação dedocumentos fora das 

normas exigidas. 

15.5 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer informações 

referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 

15.6 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados nas 

diversas fases deste processo licitatório. 

15.7 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, salvo 

quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

15.8 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada via e-mail, 

devendo a mesma ser encaminhada ao setor de Compras. 

15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

15.20 Fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que sejam, 

para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos deles decorrentes. 

15.21 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, porparte de 

todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela 

participação, terem pleno conhecimento. 

15.22 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações contidas 

no Diário Oficial do Município de Monte Mor em https://www.montemor.sp.gov.br/, e no site oficial do Município 

em https://www.montemor.sp.gov.br/. 

15.23 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitações 

e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), eventualmente ouvidos 

os órgãos técnicos e especializados, as decisões do(a) Pregoeiro(a) serão ratificadas pela autoridade superior. 

15.24 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido 

na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 

salvo exceções previstas em lei. 

 

 

Prefeitura Municipal de Monte Mor, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2026 

 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA 

MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”  conforme edital e seus anexos. 

 

POR ITEM  

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS VL. UNIT VL TOTAL 

01 10 Unid. Brinquedo parque 2 Torres contendo: Parque Infantil colorido 
com 2 torres modelo 04, tendo sua estrutura principal com 

vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico feito em 

polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), com cada lado 
de 90mm a 120 mm, revestida com acabamento pigmentado 

cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes 

abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas 
e atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 

a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: Duas 

torres com cobertura, módulo com medidas aproximadas de 
1,05m2, composto por quatro vigas quadradas de sustentação 

em plástico ecológico feito em polímero reciclável (94% 

plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 mm, com 

reforço interno, e ao centro um deck feito em polietileno 

rotomoldado pigmentado, medindo aproximadamente 

1000mm x 1000mm, fixada com parafusos. Todos os parafusos 
utilizados deverão ter acabamentos em ponteiras em pead, 

objetivando a maior segurança dos usuários. Cobertura em 

polietileno rotomoldado, com diâmetro aproximado de 
1500mm x 600mm de altura. Medidas (instalada): altura total 

aproximada: 3100mm de altura por 1000mm de largura x 

1000mm de comprimento. Altura do solo até o deck: 1200mm, 
deverão obedecer aos requisitos da norma vigentes. Incluso 

todos os acessórios para instalação. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 

fabricante). Um escorregador reto, módulo de descida reto 

confeccionado polietileno rotomoldado, medindo 
aproximadamente 2400mm x 510mm de largura (externo) e 

420mm de largura (interno) e 150mm de altura de borda nas 

laterais, com curvatura de desaceleração na extremidade final 
do trajeto. Base de apoio de chão em tubo. Portal em arco, 

confeccionado em polietileno rotomoldado, colorido, vazado, 

medida aproximada: 940mm de altura x 980mm de largura. Com 
todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando 

no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 

em nome da fabricante). Uma escada rotomoldada, módulo de 
acesso confeccionado em polipropileno rotomoldado, com 

degraus, medindo aproximadamente: 1660m x 620mm. 

Contendo corrimão de segurança em tubo. Pintura eletrostática. 
Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo 

constando no Certificado de Conformidade da ABNT 

NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um balanço 2 
lugares módulo contendo uma base acoplada a torre e outra 

base de apoio tipo “a” feito em tubo industrial, corrente 

galvanizada ligados ao varão com buchas de nylon e parafusos, 
dois assentos em polipropileno rotomoldado colorido, medidas 

aproximadas do assento (46cm x 22,5cm). Medida total 

aproximada: 2,40 x 2,00m, caso necessário incluso com um 
módulo de proteção e contenção, confeccionado em plástico 
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rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 800mm de 
altura x 990mm de largura. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. %. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 
fabricante). Uma passarela túnel reto rotomoldado, Módulo de 

passagem confeccionado em polipropileno em rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 
prolongam a manutenção de sua coloração original com 

diâmetro aproximado de 760mm e 1700mm de comprimento. 

Com dois painéis de sustentação em plástico rotomoldado 
medindo aproximadamente 980x980m, com furos centrais de 

760mm. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. 

(Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 
NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um escorregador 

curvo, módulo de descida curvo confeccionado polietileno 

rotomoldado. Medindo aproximadamente 2400mm x 560mm, 
com curvatura de desaceleração na extremidade final do trajeto. 

Base de apoio de chão em tubo. Portal em arco, confeccionado 

em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida 
aproximada: 940mm de altura x 980mm de largura. Com todas 

as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no 

Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em 
nome da fabricante). Um jogo da velha, módulo interativo e 

decorativo com quadro confeccionado em metalon ou 

rotomoldado, conjunto de nove cubos em plástico rotomoldado 
colorido contendo as letras (x) e (o), com eixo metálico 

giratório. Quadro medindo aproximadamente: 940mm de 
largura x 820mm de altura. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 
fabricante). Uma escalada, módulo de acesso em ângulo 

confeccionado em polipropileno em rotomoldado. Dimensões 

aproximadas: largura: 690mm. altura: 1600mm, escalador 
altamente resistente com 7 pegadas vazadas para apoio dos pés 

e mãos, cantos arredondados, acompanha par de alças de poio 

(pega - mão) em tubo de aço. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 

fabricante). Um tobogã 2 curvas 90º, módulo de descida 
confeccionado em polipropileno rotomoldado, diâmetro 

aproximado de 800mm com duas curvas de 90º em 

polipropileno rotomoldado, com painel de plástico 
rotomoldado com parede dupla e ao piso com seção de saída 

em polietileno rotomoldado com parede dupla, com diâmetro 

interno aproximadamente de 760mm, 800mm comprimento, 
900 mm de largura. Com todas as medidas com tolerância de + 

/-5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da 

ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). 
Apresentar documentos que comprovam a Certificação, 

Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada 

para a fabricação do equipamento sendo: Da segurança do 
playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –

playgrounds - parte 2, 4 ,5 e 7; acreditado do inmetro, em nome 

da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 

(análise de bordas cortantes e pontas agudas). 3 - Comprovando 

o peso estático da plataforma rotomoldada com resultado da 

massa calculada de no mínimo 185kg. – Da matéria prima 
plástico rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT NBR 

16762: Densidade por Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice 

de Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica 
(HDT) máxima de 70,5(ºc); Temperatura de Amolecimento 

Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; máxima 

de 1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); Flexão 
máxima do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 

5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste de qualidade de 

colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam menores ou 
inferiores (-) a 4,80 após 5.000 (cinco mil) horas de 

envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes metálicas): 

1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 

10443:2008, com a camada mínima média de 235μm; Nbr 
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11003/2009. 

02 15 Unid. Brinquedo parque 3 Torres contendo: Parque Infantil colorido 

com 3 torres modelo 06, tendo sua estrutura principal com 
vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico feito em 

polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), com cada lado 

de 90mm a 120 mm, revestida com acabamento pigmentado cor 
similar a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo 

relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e 

atendendo as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 
a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: três torres 

com cobertura, módulo com medidas aproximadas de 1,05m2, 

composto por quatro vigas quadradas de sustentação em 
plástico ecológico feito em polímero reciclável (94% plástico e 

6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 mm, com reforço 

interno, e ao centro um deck feito em polietileno rotomoldado 
pigmentado, medindo aproximadamente 1000mm x 1000mm, 

fixada com parafusos. Todos os parafusos utilizados deverão 

ter acabamentos em ponteiras em pead, objetivando a maior 
segurança dos usuários. Cobertura em polietileno rotomoldado, 

com diâmetro aproximado de 1500mm x 600mm de altura. 

Medidas (instalada): altura total aproximada: 3100mm de 
altura por 1000mm de largura x 1000mm de comprimento. 

Altura do solo até o deck: 1200mm, deverão obedecer aos 

requisitos da norma vigentes. Incluso todos os acessórios para 
instalação. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. 

(Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 
NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um tobogã 2 curvas 

90º, módulo de descida confeccionado em polipropileno 

rotomoldado, diâmetro aproximado de 800mm com duas 
curvas de 90º em polipropileno rotomoldado, com painel de 

plástico rotomoldado com parede dupla e ao piso com seção de 

saída em polietileno rotomoldado com parede dupla, com 
diâmetro interno aproximadamente de 760mm, 800mm 

comprimento, 900 mm de largura. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 

fabricante). Um balanço 2 lugares módulo contendo uma 

base acoplada a torre e outra base de apoio tipo “a” feito em 
tubo industrial, corrente galvanizada ligados ao varão com 

buchas de nylon e parafusos, dois assentos em polipropileno 

rotomoldado colorido, medidas aproximadas do assento (46cm 
x 22,5cm). Medida total aproximada: 2,40 x 2,00m, caso 

necessário incluso com um módulo de proteção e contenção, 

confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, vazado, 
medida aproximada: 800mm de altura x 990mm de largura. 

Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. %. (Módulo 

constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 
16071:2021 em nome da fabricante). Uma escada rotomoldada, 

módulo de acesso confeccionado em polipropileno 

rotomoldado, com degraus, medindo aproximadamente: 

1660m x 620mm. Contendo corrimão de segurança em tubo. 

Pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de + 

/- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da 
ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma 

escalada, módulo de acesso em ângulo confeccionado em 

polipropileno em rotomoldado. Dimensões aproximadas: 
largura: 690mm. altura: 1600mm, escalador altamente 

resistente com 7 pegadas vazadas para apoio dos pés e mãos, 

cantos arredondados, acompanha par de alças de poio (pega - 
mão) em tubo de aço. Com todas as medidas com tolerância de 

+ /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade 

da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma 
escalada de teia, módulo de acesso confeccionado em estrutura 

de tubo, com corda de poliéster de 18mm, com malha de 

aproximadamente 150mm x 150mm. Cada cruzamento de 
malha será travado e interligado por dispositivo em plástico 

injetado, dispensando a utilização de nó, dando acabamento e 

segurança a criança. Medindo aproximadamente: 730mm de 
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largura x 1400mm de comprimento. Acompanha par de alças de 
poio em tubo de aço. Com todas as medidas com tolerância de 

+ /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade 

da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um 
escorregador duplo, módulo de descida confeccionado em 

polipropileno rotomoldado. Com duas seções, medindo 

aproximadamente 900mm x 2400mm (externo) e 350mm de 
largura cada (interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, 

com curvatura de desaceleração na extremidade final do trajeto. 

Base de apoio de chão em tubo. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 

fabricante). Um escorregador reto, módulo de descida reto 
confeccionado polietileno rotomoldado, medindo 

aproximadamente 2400mm x 510mm de largura (externo) e 

420mm de largura (interno) e 150mm de altura de borda nas 
laterais, com curvatura de desaceleração na extremidade final do 

trajeto. Base de apoio de chão em tubo. Portal em arco, 

confeccionado em polietileno rotomoldado, colorido, vazado, 
medida aproximada: 940mm de altura x 980mm de largura. 

Com todas as medidas com tolerância de + 

/- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da 
ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um jogo da 

velha, módulo interativo e decorativo com quadro 

confeccionado em metalon ou rotomoldado, conjunto de nove 
cubos em plástico rotomoldado colorido contendo as letras (x) 

e (o), com eixo metálico giratório. Quadro medindo 
aproximadamente: 940mm de largura x 820mm de altura. Com 

todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando 

no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 
em nome da fabricante). Uma passarela negativa, módulo de 

passagem confeccionado com estrutura em metalon. Grades de 

segurança em ambos os lados em tubo. Assoalho arqueado para 
baixo em plásticos ecológicos, fixada com parafuso. Base 

medindo aproximadamente 1800mm de comprimento x 

930mm de largura e grade de segurança 990mm de altura x 
1800mm de comprimento. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 
fabricante). Uma passarela túnel reto rotomoldado, Módulo de 

passagem confeccionado em polipropileno em rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 
prolongam a manutenção de sua coloração original com 

diâmetro aproximado de 760mm e 1700mm de comprimento. 

Com dois painéis de sustentação em plástico rotomoldado 
medindo aproximadamente 980x980m, com furos centrais de 

760mm. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. 

(Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 
NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma cerca de 

proteção, módulo de proteção e contenção, confeccionado em 

plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 
800mm de altura x 980mm de largura. Com todas as medidas 

com tolerância de + /- 5(Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da 

fabricante). 

Apresentar documentos que comprovam a 

Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria 

prima aplicada para a fabricação do equipamento sendo: Da 
segurança do playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 

–playgrounds - parte 2, 4, 5 e 7 ; acreditado do inmetro, em 

nome da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-
2011 (análise de bordas cortantes e pontas agudas). 3 - 

Comprovando o peso estático da plataforma rotomoldada com 

resultado da massa calculada de no mínimo 185kg. – Da 
matéria prima plástico rotomoldado: Relatório de acordo com 

a ABNT NBR 16762: Densidade por Imersão, máxima de 

0,93(g/cm³); Índice de Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 
min); Deflexão Térmica (HDT) máxima de 70,5(ºc); 

Temperatura de Amolecimento Vicat, máxima de 116,5(ºc); 

Tração com elasticidade; máxima de 1,01(GPa), tensão na 
ruptura máxima de 11,00(Mpa); Flexão máxima do modulo 

elástico 0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 5% máxima de 
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20,7(Mpa); Ensaio de teste de qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,80 

após 5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. Da 

matéria prima (partes metálicas): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de 
no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 

10443:2008, com a camada mínima média de 235μm; Nbr 

11003/2009. 

03 

EXCLUSIVO 
ME E EPP 

05 Unid. Brinquedo parque contendo: Balanço Frontal (para cadeirante): 

Estrutura confeccionada em Tubo 2 chapa 2,25mm c/ 1,35mt. 
de largura x 1,80mt. de comprimento, chapéu medindo 1,50mt 

x 1,85mt, com 4 tubos 2 polegadas, chapa 2,25 c/ 25cm para 

receber 4 pés em tubo 2 chapa 2,25 com 2,25cm de altura, 
sendo 4 ferros 5/8 c/ 1,50 para sustentação da base em tubo 

1.1/4 chapa 2,25, 0,95cm de largura x 1,90mt. de comprimento, 

tendo 1 rampa de 0,95cm de largura x 0,60 de comprimento, 
basculante com cerca de segurança lateral em tubo ⅞ chapa 18 

de 0,95cm de altura x 1,10mt. de comprimento e um banco em 

metalon 20 x 40, chapa 18 com 0,65cm de comprimento x 
0,30cm de largura x 0,40 de altura, com 4 metalon no centro e 

2 no encosto com assoalho em chapa FF 
18. Com tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática em 

pó epóxi, em forno de alta temperatura. Metragem total 2,00 (A) 

x 2,50(L) x 3,00(C). Com todas as medidas com tolerância de 
+ /- 5%. Apresentar documentos que comprovam a Certificação, 

Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada 

para a fabricação do equipamento sendo: DA SEGURANÇA 
DO PLAYGROUND: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 – 

playgrounds - parte 2, 4,5,7 e 8; acreditado do inmetro, em nome 

da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 
(análise de bordas cortantes e pontas agudas) -. DA MATÉRIA 

PRIMA (PARTES METÁLICAS): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de 

no 

mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 

- Abnt nbr 10443:2008, com a camada mínima média de 235μm; 

Nbr 11003/2009. 

  

04 

EXCLUSIVO 

ME E EPP 

15 Unid. Brinquedo parque contendo: Gangorra 2 

pranchas 

4 lugares, módulo contendo quatro assentos em plástico 
rotomoldado, estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de 

2 polegadas, chapa medindo 2,25mm medindo 1,20mt de 

largura, gangorra feita com tubo 1 ¼ , com reforço embaixo 
medindo 2,00m de comprimento, tinta eletrostática colorida 

com secagem em estufa. Com todas as medidas com tolerância 

de 
+ /- 5%. Apresentar documentos que comprovam a Certificação, 

Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada 

para a fabricação do equipamento sendo: Da segurança do 
playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –

playgrounds 
- parte 2, 4, 5 e 7; acreditado do inmetro, em nome da fabricante 

dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 (análise de 

bordas cortantes e pontas agudas). Da matéria prima plástico 
rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT NBR 16762: 

Densidade por Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice de 

Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica 
(HDT) máxima de 70,5(ºc); Temperatura de Amolecimento 

Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; máxima 

de 1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); 
Flexão máxima do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de 

Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste de 

qualidade de colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam 
menores ou inferiores (-) a 4,80 após 5.000 (cinco mil) horas 

de envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes 

metálicas): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 
horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, com a 

camada mínima média de 235μm; Nbr 11003/2009. 
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05 
EXCLUSIVO 

ME E EPP 

10 Unid. Brinquedo parque contendo: Gira-gira 6 

lugares rotomoldado: Equipamento fabricado em tubo 7/8 

chapas 13, eixo central trefilado 35mm, 2 rolamentos duplos, 

tubo base 3” chapa 13, soldados as hastes com solda de sistema 

mig de alta fusão, formando um único bloco. Contendo seis 

assentos confeccionados em polietileno rotomoldado com 

aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de 

sua coloração original de 200mm de largura, 40mm de 

espessura, tendo cada assento em média 600m de comprimento 

no seu eixo central. Medida total 1400mm de diâmetro com 

800mm de altura. Pintura eletrostática, em forno de alta 

temperatura. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. 

Apresentar documentos que comprovam a Certificação, 

Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada 

para a fabricação do equipamento sendo: Da segurança do 

playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –

playgrounds - parte 2, 4, 5 e 7; acreditado do inmetro, em nome 

da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 

(análise de bordas cortantes e pontas agudas). Da matéria prima 

plástico rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT NBR 

16762: Densidade por Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice 

de Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica 

(HDT) máxima de 70,5(ºc); Temperatura de Amolecimento 

Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; máxima 

de 1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); 

Flexão máxima do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de 

Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste de 

qualidade de colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam 

menores ou inferiores (-) a 4,80 após 5.000 (cinco mil) horas 

de envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes 

metálicas): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; 

Nbr 5841: 2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 

10443:2008, com a camada mínima média de 235μm; Nbr 

11003/2009. 

  

 

 

 

O prazo de validade da presente proposta: 60 (sessenta) dias Condições de Pagamento: 28 dias 
Prazo de entrega: cfe. edital. 

Condições de entrega: cfe. Edital. 

 ,em de  de   

 

 

 

 

 

 

Assinatura de Representante legal 

Nome / RG / CPF 
(Carimbo CNPJ da Empresa). 

mailto:comunicacao@montemor.sp.gov.br


PREFEITURA DE MONTE MOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE MONTE MOR/SP 

Contato: (19) 3879-9000 
Endeíeço: Rua Francisco Glicério nº 399 - Centro, Monte Mor - SP 

Acesse o site: www.montemoi.sp.gov.bi 

aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejamem situação 

de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto 

Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2026 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa XXXXXX sediada na Rua (Av.,Al.,etc.), cidade, estado, inscrita no CNPJ sob nº, por seu diretor 

(sócio-gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXX, e inscrito(a) no CPF/MF 

nº XXXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos 

da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico Nº 28/2026, 

ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Mor, comprometendo-se a comunicar a eventual 

ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da 

mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 3.2 do respectivo 

instrumento convocatório. 

 

Para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 28/2026 ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 

Monte Mor, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 

todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de 

regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com 

efeito de negativas. 

Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto 

Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresade 

pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da 

Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 

4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, na 

Convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Declaro ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 

terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) 
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* Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem)empregados, 

nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. 

Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

Sr(a) XXXXXX, cargo XXXXXX, portador(a) da Carteira deIdentidade n° XXXXX e do CPF n° XXXXX 

representante legal daempresa XXXXXX, assinará a ata/contrato, ou o recebimento da autorização de 

fornecimento. 

 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

 

 , de de . 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2026 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  /2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE MOR E A EMPRESA , CUJO OBJETO É O “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES” 

 

Aos  dias do mês de  do ano de dois mil e vinte e seis, na Sede da Prefeitura, situada naRua Francisco 

Glicério, nº 399, Centro, em Monte Mor/SP, CEP 13190-079, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE MOR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.787.652/0001-56 e Inscrição Estadual: ISENTO, neste 

ato representada XXXXXXX, deora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXX, inscrita noCNPJ/MF sob nº XXXXXXX, com sede na XXXXXXX, nº XXXXXXX, bairro 

XXXXXXX, município de XXXXXXX/SP, e-mail XXXXXXX representada por XXXXXXX, portador do 

RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXXXX, na forma de seu estatuto social, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA na qualidade de adjudicatária no Pregão Eletrônico nº 

28/2026, Processo Administrativo nº 7043/2026, cujo inteiro teor a D E T E N T O R A declara 

expressamente, nestaavença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com as normas emanadas 

da Lei Federal 14.133/21 eseus atos regulamentadores e demais normas pertinentes, da Lei Complementar 

Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 O presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES” 

 

1.2 Consideram-se integrantes do presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, como se nela estivessem 

transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 

o instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, 

elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada em   /  /    e os novos preços definidos por 

lances e eventuais negociações conforme consignadosna ata que registrou aqueles lances e negociações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão do pedido de compras, 

respeitando a logística e as quantidades descrita no roteiro de entrega que será enviado juntamente 

com a ordem de fornecimento. 

 

2.1.1 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

2.1.1.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução da Ata de Registro de preços. 
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2.1.1.2 Impedimento de execução da Ata de Registro de preços por fato ou ato de terceiro contemporâneo à 

sua ocorrência. 

2.1.1.3 Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora da Ata de Registro de preços 

ou documentoequivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros 

meios. 

2.1.1.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentado após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

2.1.1.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

2.2 Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, contados de 

suaassinatura. 

2.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da 

autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

3.1- DA ENTREGA: O fornecimento do playground será realizado EM 10 (DEZ DIAS), a contar da 

Ordem de Fornecimento, conforme a solicitação da Requisitante. 

 

3.2 O PLAYGROUND deverá ser entregue e instalado pela empresa vencedora (contratada) nos locais 

indicados na Ordem de Fornecimento, no horário das 07:00hs às 19:00hs, de segunda a sexta-feira sendo dia 

útil, pela empresa vencedora (contratada). A entrega que vierem fora do horário estabelecido não serão 

recebidos, sem prejuízo para contratante. 

3.3 A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência – Anexo I, sob pena das 

penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital. 

 

           3.4 No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL. 

 

3.5 PRAZO DE ENTREGA: Prazo máximo de até 10 (dez) dias, contado da data do recebimento do 

pedido solicitado pelo Departamento de Compras do Município. 

 

3.6 Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas irregularidades 

no objeto licitado, a Administração poderá: 

 

3.7 Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do município, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente registrado. 

 

b) Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b.1) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade 
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com indicação do Município, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente registrado. 

 

3.8 O transporte, a descarga, e demais gastos, diretos e indiretos, com o fornecimento dos materiais serão 

por conta da empresa vencedora (contratada). 

 

3.9 Correrão por conta e risco da Contratada todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato, de acordo com a Lei de Licitações nº 

14.133/2022. 

 

3.10 O Município de Monte Mor se reserva o direito de não aceitar os materiais em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei 

de Licitações nº 14.133/2022. 

 

3.11 Os produtos serão recebidos, de forma sumária, no seguinte endereço: SECRETRAIA DE 

ESPORTES – localizado na Praça Princesa Isabel - Parque Imperial, Monte Mor - SP, 13190-000, 

podendo haver alteração, de segunda a sexta-feira no horário de 8:00h às 17:00h, com prévio 

agendamento, por funcionário responsável e autorizado pela direção da secretaria, juntamente com 

02 vias do respectivo comprovante de entrega, na qual constarão as indicações mínimas referentes a: 

identificação da empresa (logo, razão social, CNPJ, endereço físico e etc.), descrição do produto, 

unidade de medida, quantidade do produto, nome da unidade escolar e endereço de entrega, data de 

entrega, campo de assinatura que ateste o recebimento da mercadoria por este funcionário autorizado, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de 

empenho, no termo de referência e na proposta. 

 

3.11 Não serão aceitos produtos que não apresentarem as características estabelecidas no presente Termo 

de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1 O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante 

a vigência da presente ATA. 

 

4.2 Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, 

sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o prazo de 

pagamento da parcela correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo 

recebimento e cumpridas todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente atestada 

pela Unidade Requisitante, não cabendo nenhum reajuste financeiro. 

4.3 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 

respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas àsobrigações 

contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintesprazos, exceto os 

pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 

consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 

Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público. 

4.3.1 Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que 

não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

4.3.2 O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, pro rata tempore. 

4.3 Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado, 

cabendo a Prefeitura Municipal de Monte Mor promover as negociações junto aos fornecedores nos termos 

da legislação aplicável. 
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4.4 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 

Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 

exceções previstas em lei. 

4.5 Previsão Orçamentária: 

 

SECRETARIA DE ESPORTES -  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – FICHA: 

1263; 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – FICHA: 

173,  ENSINO INFANTIL CRECHE - FICHA: 239; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – 

FICHA: 818;  

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

5.1 Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 

proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

5.2 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 

despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 

5.3 Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

5.4 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 

trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 

funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 

execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com 

referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de preços; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de 

qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da DETENTORA. 

5.5 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

5.6 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos 

a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),bem como perante o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, 

em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado 

à CONTRATANTE. 

5.7 Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 

atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
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priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, 

nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 

conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
5.8 A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

6.1 A ATA será cancelada de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 

indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 

dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique 

a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na 

hipótese de sua cessãoou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA 

ensejará seu cancelamento, noscasos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 

6.2 A DETENTORA se sujeita às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no 

instrumento editalício. 
6.3 A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 

6.4 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento 

delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à CONTRATANTE. 

6.5 As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 

devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser 

inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

6.6 As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 

serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1DOC para as empresas 

sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

7.1 Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata de Registro de 

Preços e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 

7.2 Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 

em parte, de cláusulas e condições do presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, seus anexos e termos 

aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA NOMEAÇÃO 

8.1 Ficam designadas a pela Secretaria Municipal de Esporte, GESTOR: Sr. José Felipe Goulart Zani, CPF: 

301.019.398-09 e  FISCAL: Sr. Jailson Miguel Moreira, Diretor de Esporte, CPF: 321.342.518-02, 

responsável por acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da Ata de Registro de Preços, responsável por 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da Ata de Registro de Preços, para fins do disposto na Lei 

Federal 14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto da 

ATA. 

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO 

9.1 Aplicam-se à execução deste ata de registro de preços, especialmente aos casos omissos, as normas 

emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores e demais normas pertinentes, da Lei 

Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, 

e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente ata de registro de preços e que não possa 

ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que 

delespoderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO preferência, em 

igualdade de condições. 

11.1.1 Mesmo durante a vigência da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a CONTRATANTE poderá 

promover, a seu critério, outros certames licitatórios para o mesmo material desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO, desde que de interesse público. 

11.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

no interesse público, sem que caibadireito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços 

se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas 

as disposições legais pertinentes. 

11.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 
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CONTRATANTE 

Murilo Antônio de Souza Rinaldo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Talita Jana Patzi Bergamo 

Procurador(a) Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2026 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DOTCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

CNPJ Nº: 45.787.652/0001-56. 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

 

ATA DE REGISTRO Nº 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓDULOS DE 

PARQUES INFANTIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” conforme edital e seus anexos, que integra este Edital, conforme a 

Legislação regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

LOCAL e DATA: Prefeitura do Município de Monte Mor -SP, de de 2026. 

RESPONSÁVEL: Nome: 

Cargo: 
E-mail institucional: 

Assinatura:   

RESPONSÁVEL: Nome: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Cargo: Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  gabinete@montemor.sp.gov.br 

Assinatura:   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7043/2026 

 

ANEXO V – COMPROMISSO DE ASSINATURA 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

Nome: Murilo Antônio de Sousa Rinaldo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 27.580.628-60 

RG: 26.666.764-8 

 

Endereço residencial completo: Rua: Alberto Steffen nº 62 – Jd Vista Alegre - Monte Mor 

CEP: 13193-172 

Telefone (s) 19-3879-9000 

 

Assinatura:   

Pela CONTRATADA: 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

CPF Nº: 

 

RG Nº: 

Endereço residencial completo: 

 

E-mail institucional: 

 

Telefone (s): 

 

Assinatura:   

 

Advogado: (*). Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 

                                          LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTIGO 6 INCISO XXIII - A-) AO J-) BENS COMUNS 

 

 

Objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MÓDULOS DE PARQUES INFANTIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA 

MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” 

 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

 

24/03/2026 

 

Secretaria Municipal de Esportes 

24/03/2026 Secretraia Municipal de Obras  

24/03/2026 Secretaria Municipal de Educação 

 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

 

Nome: José Felipe Goulart Zani  

E-mail: sec.esportes@montemor.sp.gov.br 

Nome: Alexandre Moraes Romão  

E-mail: sec.obras@montemor.sp.gov.br 

Nome: Regimara Aparecida de Almeida Stigliani  

E-mail: educacao@montemor.sp.gov.br 

 

 

 

Lote 01 

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

01 10 Unid. Brinquedo parque 2 Torres contendo: Parque Infantil colorido com 2 torres modelo 04, tendo 
sua estrutura principal com vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico feito em 

polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 mm, revestida 

com acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes componentes 
abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo as exigências pela 

norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e tolerância de +/- 5%: Duas 

torres com cobertura, módulo com medidas aproximadas de 1,05m2, composto por quatro 
vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico feito em polímero reciclável (94% 

plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 mm, com reforço interno, e ao centro 

um deck feito em polietileno rotomoldado pigmentado, medindo aproximadamente 1000mm 

x 1000mm, fixada com parafusos. Todos os parafusos utilizados deverão ter acabamentos em 

ponteiras em pead, objetivando a maior segurança dos usuários. Cobertura em polietileno 
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rotomoldado, com diâmetro aproximado de 1500mm x 600mm de altura. Medidas (instalada): 

altura total aproximada: 3100mm de altura por 1000mm de largura x 1000mm de 
comprimento. Altura do solo até o deck: 1200mm, deverão obedecer aos requisitos da norma 

vigentes. Incluso todos os acessórios para instalação. Com todas as medidas com tolerância de 

+ /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em 
nome da fabricante). Um escorregador reto, módulo de descida reto confeccionado polietileno 

rotomoldado, medindo aproximadamente 2400mm x 510mm de largura (externo) e 420mm de 

largura (interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, com curvatura de desaceleração na 
extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo. Portal em arco, confeccionado 

em polietileno rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 940mm de altura x 980mm 

de largura. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado 
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma escada 

rotomoldada, módulo de acesso confeccionado em polipropileno rotomoldado, com degraus, 

medindo aproximadamente: 1660m x 620mm. Contendo corrimão de segurança em tubo. 
Pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no 

Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um 

balanço 2 lugares módulo contendo uma base acoplada a torre e outra base de apoio tipo “a” 

feito em tubo industrial, corrente galvanizada ligados ao varão com buchas de nylon e 

parafusos, dois assentos em polipropileno rotomoldado colorido, medidas aproximadas do 

assento (46cm x 22,5cm). Medida total aproximada: 2,40 x 2,00m, caso necessário incluso 
com um módulo de proteção e contenção, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, 

vazado, medida aproximada: 800mm de altura x 990mm de largura. Com todas as medidas 

com tolerância de + /- 5%. %. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 
NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma passarela túnel reto rotomoldado, Módulo de 

passagem confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com 
aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original com 

diâmetro aproximado de 760mm e 1700mm de comprimento. Com dois painéis de sustentação 

em plástico rotomoldado medindo aproximadamente 980x980m, com furos centrais de 
760mm. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado 

de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um escorregador 

curvo, módulo de descida curvo confeccionado polietileno rotomoldado. Medindo 
aproximadamente 2400mm x 560mm, com curvatura de desaceleração na extremidade final do 

trajeto. Base de apoio de chão em tubo. Portal em arco, confeccionado em plástico rotomoldado, 

colorido, vazado, medida aproximada: 940mm de altura x 980mm de largura. Com todas as 
medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da 

ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um jogo da velha, módulo interativo e 

decorativo com quadro confeccionado em metalon ou rotomoldado, conjunto de nove cubos 
em plástico rotomoldado colorido contendo as letras (x) e (o), com eixo metálico giratório. 

Quadro medindo aproximadamente: 940mm de largura x 820mm de altura. Com todas as 

medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da 
ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma escalada, módulo de acesso em ângulo 

confeccionado em polipropileno em rotomoldado. Dimensões aproximadas: largura: 690mm. 

altura: 1600mm, escalador altamente resistente com 7 pegadas vazadas para apoio dos pés e 
mãos, cantos arredondados, acompanha par de alças de poio (pega - mão) em tubo de aço. Com 

todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um tobogã 2 curvas 90º, 
módulo de descida confeccionado em polipropileno rotomoldado, diâmetro aproximado de 

800mm com duas curvas de 90º em polipropileno rotomoldado, com painel de plástico 

rotomoldado com parede dupla e ao piso com seção de saída em polietileno rotomoldado com 
parede dupla, com diâmetro interno aproximadamente de 760mm, 800mm comprimento, 900 

mm de largura. Com todas as medidas com tolerância de + /-5%. (Módulo constando no 

Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). 
Apresentar documentos que comprovam a Certificação, Segurança, bem como a qualidade 

da matéria prima aplicada para a fabricação do equipamento sendo: Da segurança do 

playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - parte 2, 4 ,5 e 7; acreditado 

do inmetro, em nome da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 (análise de 

bordas cortantes e pontas agudas). 3 - Comprovando o peso estático da plataforma rotomoldada 

com resultado da massa calculada de no mínimo 185kg. – Da matéria prima plástico 
rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT NBR 16762: Densidade por Imersão, máxima 

de 0,93(g/cm³); Índice de Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica (HDT) 

máxima de 70,5(ºc); Temperatura de Amolecimento Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com 
elasticidade; máxima de 1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); Flexão máxima 

do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste 

de qualidade de colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,80 
após 5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes metálicas): 

1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, com a camada 

mínima média de 235μm; Nbr 11003/2009. 
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02 15 Unid. Brinquedo parque 3 Torres contendo: Parque Infantil colorido com 3 torres modelo 06, 

tendo sua estrutura principal com vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico 
feito em polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 

mm, revestida com acabamento pigmentado cor similar a madeira, contendo os seguintes 

componentes abaixo relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas e atendendo 
as exigências pela norma ABNT NBR 16071/2021 a seguir com todas as medidas e 

tolerância de +/- 5%: três torres com cobertura, módulo com medidas aproximadas de 

1,05m2, composto por quatro vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico feito 
em polímero reciclável (94% plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120 mm, 

com reforço interno, e ao centro um deck feito em polietileno rotomoldado pigmentado, 

medindo aproximadamente 1000mm x 1000mm, fixada com parafusos. Todos os 
parafusos utilizados deverão ter acabamentos em ponteiras em pead, objetivando a maior 

segurança dos usuários. Cobertura em polietileno rotomoldado, com diâmetro 

aproximado de 1500mm x 600mm de altura. Medidas (instalada): altura total 
aproximada: 3100mm de altura por 1000mm de largura x 1000mm de comprimento. 

Altura do solo até o deck: 1200mm, deverão obedecer aos requisitos da norma vigentes. 

Incluso todos os acessórios para instalação. Com todas as medidas com tolerância de + /- 
5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em 

nome da fabricante). Um tobogã 2 curvas 90º, módulo de descida confeccionado em 

polipropileno rotomoldado, diâmetro aproximado de 800mm com duas curvas de 90º em 
polipropileno rotomoldado, com painel de plástico rotomoldado com parede dupla e ao 

piso com seção de saída em polietileno rotomoldado com parede dupla, com diâmetro 

interno aproximadamente de 760mm, 800mm comprimento, 900 mm de largura. Com 
todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um balanço 

2 lugares módulo contendo uma base acoplada a torre e outra base de apoio tipo “a” feito 
em tubo industrial, corrente galvanizada ligados ao varão com buchas de nylon e 

parafusos, dois assentos em polipropileno rotomoldado colorido, medidas aproximadas 

do assento (46cm x 22,5cm). Medida total aproximada: 2,40 x 2,00m, caso necessário 
incluso com um módulo de proteção e contenção, confeccionado em plástico 

rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 800mm de altura x 990mm de 

largura. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. %. (Módulo constando no 
Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma 

escada rotomoldada, módulo de acesso confeccionado em polipropileno rotomoldado, 

com degraus, medindo aproximadamente: 1660m x 620mm. Contendo corrimão de 

segurança em tubo. Pintura eletrostática. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. 

(Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em 

nome da fabricante). Uma escalada, módulo de acesso em ângulo confeccionado em 
polipropileno em rotomoldado. Dimensões aproximadas: largura: 690mm. altura: 

1600mm, escalador altamente resistente com 7 pegadas vazadas para apoio dos pés e 

mãos, cantos arredondados, acompanha par de alças de poio (pega - mão) em tubo de 
aço. Com todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado 

de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma escalada de 

teia, módulo de acesso confeccionado em estrutura de tubo, com corda de poliéster de 
18mm, com malha de aproximadamente 150mm x 150mm. Cada cruzamento de malha 

será travado e interligado por dispositivo em plástico injetado, dispensando a utilização 

de nó, dando acabamento e segurança a criança. Medindo aproximadamente: 730mm de 
largura x 1400mm de comprimento. Acompanha par de alças de poio em tubo de aço. Com 

todas as medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de 

Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um escorregador 
duplo, módulo de descida confeccionado em polipropileno rotomoldado. Com duas 

seções, medindo aproximadamente 900mm x 2400mm (externo) e 350mm de largura 
cada (interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, com curvatura de desaceleração 

na extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo. Com todas as medidas com 

tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 
NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Um escorregador reto, módulo de descida reto 

confeccionado polietileno rotomoldado, medindo aproximadamente 2400mm x 510mm 

de largura (externo) e 420mm de largura (interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, 
com curvatura de desaceleração na extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão 

em tubo. Portal em arco, confeccionado em polietileno rotomoldado, colorido, vazado, 

medida aproximada: 940mm de altura x 980mm de largura. Com todas as medidas com 
tolerância de + 

/- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 

em nome da fabricante). Um jogo da velha, módulo interativo e decorativo com quadro 
confeccionado em metalon ou rotomoldado, conjunto de nove cubos em plástico 

rotomoldado colorido contendo as letras (x) e (o), com eixo metálico giratório. Quadro 

medindo aproximadamente: 940mm de largura x 820mm de altura. Com todas as 
medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade 

da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma passarela negativa, módulo 

de passagem confeccionado com estrutura em metalon. Grades de segurança em ambos os 
lados em tubo. Assoalho arqueado para baixo em plásticos ecológicos, fixada com 

parafuso. Base medindo aproximadamente 1800mm de comprimento x 930mm de 

largura e grade de segurança 990mm de altura x 1800mm de comprimento. Com todas as 

medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade 

da ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma passarela túnel reto 
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rotomoldado, Módulo de passagem confeccionado em polipropileno em rotomoldado 

pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção 
de sua coloração original com diâmetro aproximado de 760mm e 1700mm de 

comprimento. Com dois painéis de sustentação em plástico rotomoldado medindo 

aproximadamente 980x980m, com furos centrais de 760mm. Com todas as medidas com 
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT 

NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma cerca de proteção, módulo de proteção 

e contenção, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida 
aproximada: 800mm de altura x 980mm de largura. Com todas as medidas com tolerância 

de + /- 5(Módulo constando no Certificado de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 

em nome da fabricante). 

Apresentar documentos que comprovam a Certificação, Segurança, bem 
como a qualidade da matéria prima aplicada para a fabricação do equipamento sendo: 

Da segurança do playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds - parte 

2, 4, 5 e 7 ; acreditado do inmetro, em nome da fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr 
nm 300-1-2011 (análise de bordas cortantes e pontas agudas). 3 - Comprovando o peso 

estático da plataforma rotomoldada com resultado da massa calculada de no mínimo 

185kg. – Da matéria prima plástico rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT 
NBR 16762: Densidade por Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice de Fluidez (MFI) 

máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica (HDT) máxima de 70,5(ºc); Temperatura 

de Amolecimento Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; máxima de 
1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); Flexão máxima do modulo elástico 

0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste de qualidade 

de colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,80 após 
5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes metálicas): 

1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, com a camada 

mínima média de 235μm; Nbr 11003/2009. 

03 05 Unid. Brinquedo parque contendo: Balanço Frontal (para cadeirante): Estrutura confeccionada 

em Tubo 2 chapa 2,25mm c/ 1,35mt. de largura x 1,80mt. de comprimento, chapéu 

medindo 1,50mt x 1,85mt, com 4 tubos 2 polegadas, chapa 2,25 c/ 25cm para receber 4 
pés em tubo 2 chapa 2,25 com 2,25cm de altura, sendo 4 ferros 5/8 c/ 1,50 para 

sustentação da base em tubo 1.1/4 chapa 2,25, 0,95cm de largura x 1,90mt. de 

comprimento, tendo 1 rampa de 0,95cm de largura x 0,60 de comprimento, basculante 
com cerca de segurança lateral em tubo ⅞ chapa 18 de 0,95cm de altura x 1,10mt. de 

comprimento e um banco em metalon 20 x 40, chapa 18 com 0,65cm de comprimento x 

0,30cm de largura x 0,40 de altura, com 4 metalon no centro e 2 no encosto com assoalho 
em chapa FF 

18. Com tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática em pó epóxi, em forno de alta 

temperatura. Metragem total 2,00 (A) x 2,50(L) x 3,00(C). Com todas as medidas com 
tolerância de 

+ /- 5%. Apresentar documentos que comprovam a Certificação, Segurança, bem como a 

qualidade da matéria prima aplicada para a fabricação do equipamento sendo: DA 
SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 – 

playgrounds - parte 2, 4,5,7 e 8; acreditado do inmetro, em nome da fabricante dentro de 

sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 (análise de bordas cortantes e pontas agudas) -. DA 
MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no 

mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, 

com a camada mínima média de 235μm; Nbr 11003/2009. 
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04 15 Unid. Brinquedo parque contendo: Gangorra 2 pranchas 

4 lugares, módulo contendo quatro assentos em plástico rotomoldado, estrutura do 
cavalete, confeccionada com tubo de 

2 polegadas, chapa medindo 2,25mm medindo 1,20mt de largura, gangorra feita com 

tubo 1 ¼ , com reforço embaixo medindo 2,00m de comprimento, tinta eletrostática 
colorida com secagem em estufa. Com todas as medidas com tolerância de 

+ /- 5%. Apresentar documentos que comprovam a Certificação, Segurança, bem como a 

qualidade da matéria prima aplicada para a fabricação do equipamento sendo: Da 
segurança do playground: 1 - Certificado: Abnt nbr 16071:2021 –playgrounds 

- parte 2, 4, 5 e 7; acreditado do inmetro, em nome da fabricante dentro de sua validade. 2 

- Nbr nm 300-1-2011 (análise de bordas cortantes e pontas agudas). Da matéria prima 
plástico rotomoldado: Relatório de acordo com a ABNT NBR 16762: Densidade por 

Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice de Fluidez (MFI) máxima de 3,8(g/10 min); 

Deflexão Térmica (HDT) máxima de 70,5(ºc); Temperatura de Amolecimento Vicat, 
máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; máxima de 1,01(GPa), tensão na ruptura 

máxima de 11,00(Mpa); Flexão máxima do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de 

Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de teste de qualidade de colorimetria do 
polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a 4,80 após 5.000 (cinco mil) horas 

de envelhecimento acelerado. Da matéria prima (partes metálicas): 1 - Abnt Nbr 

8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 

2015 e Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, com a camada mínima média de 

235μm; Nbr 11003/2009. 

05 10 Unid. Brinquedo parque contendo: Gira-gira 6 lugares rotomoldado: 

Equipamento fabricado em tubo 7/8 chapas 13, eixo central trefilado 35mm, 2 rolamentos 

duplos, tubo base 3” chapa 13, soldados as hastes com solda de sistema mig de alta fusão, 

formando um único bloco. Contendo seis assentos confeccionados em polietileno 

rotomoldado com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua 

coloração original de 200mm de largura, 40mm de espessura, tendo cada assento em 

média 600m de comprimento no seu eixo central. Medida total 1400mm de diâmetro com 

800mm de altura. Pintura eletrostática, em forno de alta temperatura. Com todas as 

medidas com tolerância de + /- 5%. Apresentar documentos que comprovam a 

Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada para a 

fabricação do equipamento sendo: Da segurança do playground: 1 - Certificado: Abnt 

nbr 16071:2021 –playgrounds - parte 2, 4, 5 e 7; acreditado do inmetro, em nome da 

fabricante dentro de sua validade. 2 - Nbr nm 300-1-2011 (análise de bordas cortantes e 

pontas agudas). Da matéria prima plástico rotomoldado: Relatório de acordo com a 

ABNT NBR 16762: Densidade por Imersão, máxima de 0,93(g/cm³); Índice de Fluidez 

(MFI) máxima de 3,8(g/10 min); Deflexão Térmica (HDT) máxima de 70,5(ºc); 

Temperatura de Amolecimento Vicat, máxima de 116,5(ºc); Tração com elasticidade; 

máxima de 1,01(GPa), tensão na ruptura máxima de 11,00(Mpa); Flexão máxima do 

modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 5% máxima de 20,7(Mpa); Ensaio de 

teste de qualidade de colorimetria do polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores 

(-) a 4,80 após 5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. Da matéria prima 

(partes metálicas): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo 7000 horas; Nbr 5841: 2015 e 

Nbr iso 4628-3: 2022; 2 - Abnt nbr 10443:2008, com a camada mínima média de 235μm; 

Nbr 11003/2009. 
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TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 

DO EDITAL, BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA. 

 

• A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas 

solicitadas pelo Departamento de Compras. 

 

• O transporte e a descarga de produtos serão por conta da empresa vencedora. 

 

DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

1.1 A empresa vencedora deverá apresentar todos os laudos técnicos vigentes juntamnte com os 

documenos de Habilitação, contados da declaração de vencedora, os documentos que 

comprovam a Certificação, Segurança, bem como a qualidade da matéria prima aplicada para 

a fabricação do equipamento módulo infantil, sendo: 

 

DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND 

1 - Certificado: abnt nbr 16071:2021 – playgrounds - certificado/autorização para 

uso de selo de identificação do inmetro, atestando a conformidade das normas técnicas atuais. 

Segurança de playgrounds – requisitos gerais de certificação de produtos - para segurança total do 

brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação da 

conformidade emitido por instituto de certificação de playgrounds (ocp) organismo de 

certificação de produtos, acreditado pela coordenação geral de acreditação do inmetro, em nome 

da fabricante dentro de sua validade. (Para verificar se a empresa vencedora está em conformidade 

nos requisitos de segurança dos equipamentos). 

2 - Relatórios: 

- Comprovando o peso estático da plataforma plástica em rotomoldado com resultado 

da massa calculada de no mínimo 185kg. (Para verificar se a plataforma do equipamento aguenta 

4 crianças de até 12 anos) 

- Abnt nbr nm 300-1-2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 1 – 

propriedades gerais, mecânicas e físicas. (análise de boras cortantes e pontas agudas). (Para 

verificar se há pontas ou bordas que possam machucar alguma criança) 

 

 

DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 

 

1 - Relatório de ensaio de acordo com a ABNT NBR 16762 – Plásticos – Rotomoldagem, 

(estabelece os critérios para a caracterização de poliolefinas para rotomoldagem e define os 

requisitos técnicos e os ensaios necessários para garantir a qualidade de plásticos como polietileno 

e polipropileno usados nesse processo, que é utilizado na fabricação de Playgrounds) dos testes 

abaixo: 

Ensaio de Teste de Qualidade de Densidade por Imersão da peça rotomoldada, que 

apresente com média máxima de 0,93(g/cm³); 

Ensaio de Teste de Qualidade de Índice de Fluidez (MFI) da peça rotomoldada, que 

apresente com média máxima de 3,8(g/10 min); 
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Ensaio de Teste de Qualidade de Temperatura de Deflexão Térmica (HDT) da peça 

rotomoldada, que apresente com média máxima de 70,5(ºc); 

Ensaio de Teste de Qualidade de Temperatura de Amolecimento Vicat da peça 

rotomoldada, que apresente com média máxima de 116,5(ºc); 

Ensaio de Teste de Qualidade de Tração da peça rotomoldada que apresente no módulo 

de elasticidade média máxima de 1,01(GPa), tensão na ruptura com média máxima de 

11,00(Mpa); 

Ensaio de Teste de Qualidade de Flexão da peça rotomoldada, que apresente com média 

máxima do modulo elástico 0,85(GPa), e Tensão de Flexão a 5% de média máxima de 20,7(Mpa); 

Ensaio de teste de qualidade de colorimetria do polímero / plástico rotomoldado, com 

no mínimo 3 medições, esse ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, 

os parâmetros colorimétricos l*, a* e b* determinados pela utilização de um colorímetro, desta 

forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos (adimensional) são: l* – é uma medida de 

luminosidade (claro/escuro). A* – coordenada do vermelho/verde, com “+a” indicando vermelho 

e “-a” indicando verde. B* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e “-b” 

indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (∆e*) sejam menores ou 

inferiores (-) a 4,80 após 

5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. (Para verificar se o plástico suporta os níveis 

de radiação solar sem perder a cor ou desbotar por 5 anos, em média cada 1000h de teste equivale 

a um ano de uso no tempo). 

 

DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS / AÇO CARBONO GALVANIZADOS A 

FOGO): 

1 - Abnt Nbr 8095:2015 - qualidade de material metálico revestido e não-revestido - 

corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, método utilizado para reproduzir os efeitos 

climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, 

chuva ou orvalho no uso real, referente a qualidade da pintura utilizada na fabricação com no 

mínimo 7000 horas de exposição, ambos com resultado do grau de enferrujamento de ri0 = (0 

% de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada), onde 

será avaliado a: determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas (abnt nbr 5841: 

2015); tintas e vernizes — avaliação da degradação de revestimento — designação da quantidade 

e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - parte 3: avaliação 

do grau de enferrujamento (abnt nbr iso 4628-3: 2022) utilizados na fabricação. O relatório de 

ensaio deverá possuir selo de conformidade com o inmetro, bem como ser emitido por laboratório 

acreditado pelo inmetro. (Para verificar se as ferragens suportam ao equivalente a 5 anos, sem 

ferrugem ou corrosão). 

2 - Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por 

processo de pintura eletrostática a pó, com a camada mínima média de 235μm, de acordo com a 

Abnt nbr 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma 

classificação de Y0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de 

película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009. Emitido por laboratório acreditado pelo 

inmetro. (Para verificar se a camada de tinta tenha espessura suficiente para suportar 5 anos de 

uso em ambientes abertos). 

- Apresentar catálogo ilustrativo equipamentos licitados. 

- Será exigida a apresentação de amostras da empresa licitante declarada vencedora, 

em conformidade com a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021), em seu artigo 48, § 4º. A exigência visa garantir que os produtos ofertados 
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atendam aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos pela Administração Pública 

Por se tratar de um produto muito grande será solicitado apenas algumas peças, sendo: um 

gira-gira, um deck feito em polietileno rotomoldado e um tobogã 2 curvas 90º. 

 

2   - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DOS 

PRODUTOS 

 

2.1 - DA ENTREGA: O fornecimento do playground será realizado EM 10 (DEZ DIAS), a 

contar da Ordem de Fornecimento, conforme a solicitação da Requisitante. 

 

2.2O PLAYGROUND deverá ser entregue e instalado pela empresa vencedora (contratada) nos 

locais indicados na Ordem de Fornecimento, no horário das 07:00hs às 19:00hs, de segunda a 

sexta-feira sendo dia útil, pela empresa vencedora (contratada). A entrega que vierem fora do 

horário estabelecido não serão recebidos, sem prejuízo para contratante. 

2.3A Contratada deverá cumprir as exigências constantes do Termo de Referência – Anexo I, sob 

pena das penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital. 

 

2.4No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA FISCAL. 

 

 

2.5- PRAZO DE ENTREGA: Prazo máximo de até 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento do pedido solicitado pelo Departamento de Compras do Município. 

2.6 -Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se constatadas 

irregularidades no objeto licitado, a Administração poderá: 

 

c) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c.1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do município, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 

 

d) Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

d.1) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com indicação do Município, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 

 

2.7 - O transporte, a descarga, e demais gastos, diretos e indiretos, com o fornecimento dos 

materiais serão por conta da empresa vencedora (contratada). 

 

2.8 - Correrão por conta e risco da Contratada todas as despesas e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato, de acordo com a Lei 

de Licitações nº 14.133/2022. 

 

2.9 – O Município de Monte Mor se reserva o direito de não aceitar os materiais em desacordo 

mailto:comunicacao@montemor.sp.gov.br


PREFEITURA DE MONTE MOR 
Contato: (19)3879-9000 

Endereço: Rua Francisco Glicério nº 399 - Centro, Monte Mor - SP 

Acesse o site: www.montemor.sp.gov.br 

 

 

com as especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades 

dispostas na Lei de Licitações nº 14.133/2022. 

 

3-  JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 - A aquisição de playgrounds infantis para praças públicas é uma iniciativa importante e 

benéfica por várias razões. O Playground oferece às crianças a oportunidade de se envolverem 

em atividades físicas e brincadeiras ao ar livre, o que é essencial para o desenvolvimento físico e 

motor saudável. Isso ajuda a melhorar a coordenação, força, equilíbrio e resistência das crianças 

além de ser um ambiente onde as crianças podem interagir com seus colegas, aprender a 

compartilhar, resolver conflitos e desenvolver habilidades sociais, contribuindo para o 

desenvolvimento emocional e social das crianças. Brincar em um playground oferece 

oportunidades para as crianças usarem a imaginação e criatividade. Eles podem criar jogos, 

histórias e cenários imaginários, o que é fundamental para o desenvolvimento cognitivo além de 

reduzir o estresse e a ansiedade nas crianças. O contato com a natureza e a atividade física ao ar 

livre têm demonstrado benefícios significativos para a saúde mental. Estudos mostram que a 

atividade física regular e o tempo de recreação têm um impacto positivo no desempenho 

acadêmico. As crianças que têm a oportunidade de brincar em um playground podem estar mais 

focadas e alertas na sala de aula. 

3.2 - Ao fornecer um espaço ao ar livre para as crianças brincarem, a Prefeitura Municipal está 

promovendo hábitos saudáveis desde cedo. Isso pode influenciar positivamente as escolhas de 

estilo de vida das crianças a longo prazo. Um playground atrativo pode motivar as crianças a 

frequentarem as Praças da cidade, uma vez que oferece um ambiente agradável e divertido. Isso 

pode ajudar a reduzir a taxa de crianças sedentárias. A presença de um playground também pode 

servir como um local de encontro para a comunidade, promovendo a interação entre pais e filhos, 

fortalecendo assim os laços familiares. 

3.3 - Portanto, a aquisição de playgrounds infantis para as Praças da cidade é uma medida que 

promove o bem-estar, o desenvolvimento e o aprendizado das crianças, além de contribuir para a 

criação de um ambiente mais acolhedor e inclusivo. 

3.4 - A referida aquisição é necessária tendo em vista que os atuais brinquedos usados na praça 

pelas crianças estão deteriorados pelo uso e condições climáticas, não sendo assim seguros. É 

necessário ofertar às crianças parques infantis de qualidade que atendam as normas de Segurança 

e de prevenção de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

3.5 - A justificativa para a aquisição visa atender também ESCOLA e CRECHE para uso das 

crianças na Educação, sendo está uma estratégia, pois o brinquedo e a brincadeira são constitutivos 

da infância. A brincadeira é para a criança um dos principais meios de expressão que possibilita 

a investigação e a aprendizagem sobre as pessoas e o mundo. Valorizar o brincar significa oferecer 

espaços e brinquedos que favoreçam a brincadeira como atividade que ocupa o maior espaço de 

tempo na infância. A aquisição de brinquedos para uso das crianças na Educação Infantil é uma 

estratégia de implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. O 

uso dos playground’s e brinquedos pedagógicos é sempre uma forma de diversão às crianças. 

Prova disso, é seu difuso uso em todo o Brasil, seja em pontes, escorregadores, ou outros 

brinquedos no geral. 

3.6 - Um ambiente de lazer onde tenha um playground seguro e com equipamentos de qualidade 
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promove lazer, incentiva o convívio em sociedade e causa alegria e descontração para as crianças, 

essas que tem assegurado em lei, Constituição Federal e ECA, o direito ao lazer, à dignidade, ao 

respeito, à convivência familiar e comunitária, que deve ocorrer por meio de políticas públicas 

pelos entes federados. 

4-  JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO DE LAUDOS 

4.1 - De início é importante registrar que a solicitação de apresentação das normas técnicas é 

extremamente importante, objetivando adquirir um material de qualidade e que proporcione a 

segurança necessária aos usuários que irão utilizar os brinquedos. 

4.2 - Todo o material licitado tem como suas principais matérias primas o ferro, solda, tintas, 

plástico rotomoldado e madeira plástica. Pensando nisso a Secretária municipal responsável 

solicita que o objeto possua laudos que comprovem a qualidade de toda matéria prima utilizada 

para a fabricação dos brinquedos. 

4.3 - De uma forma técnica, vou explicar a devida importância de cada norma presente nos 

descritivos, vejamos: 

4.4 - Os ferros e soldas aplicados na fabricação passam por testes de Resistência a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015, onde fica comprovado a qualidade 

e a durabilidade dos mesmos. Em resumo, é o teste mais rígido e com maior poder de danificar o 

material, ou seja, como o material ficará exposto a todas as condições climáticas possíveis é 

realizado um teste da maneira mais dura possível, para provar que o material ficou intacto. 

4.5 - Já com relação aos relatórios de ensaio de tração e flexão é extremamente importante, uma 

vez que esses brinquedos serão instalados em locais públicos que não possuem instrutor 

responsável em cada Playground para que controle a quantidade de crianças que utilizarão o 

brinquedo. 

4.6 - Diante disso é realizado teste de peso nos plásticos, madeira plástica, ferro e solda, provando 

assim que a ruptura do material só ocorreu depois de muito mais peso que o equivalente 300 

(trezentas) crianças. 

4.7 - Outros Laudos extremamente essenciais é com relação à fosfatização do ferro, o grau de 

enferrujamento e desgaste do brinquedo, a qualidade da pintura a ser aplicada no brinquedo, não 

podendo ser toxica para as crianças que vão brincar no PLAYGROUND. 

4.8 - É importante destacar que a exigência de que o brinquedo a ser adquirido cumpra com as 

normas técnicas, não é uma particularidade da Prefeitura Municipal de Monte Mor. A maioria das 

Administrações que se preocupam em utilizar o dinheiro público de forma correta, objetiva 

adquirir um material de qualidade e que disponibilize segurança para as crianças. 

4.9 - A NBR 16071 é essencial para garantir a segurança das crianças, já que todas as 

especificações presentes em seu texto foram elaboradas a fim de oferecer um ambiente 
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adequado para os pequenos em diversos pontos (qualidade, conforto, ergonomia), mas 

seguro o suficiente para evitar acidentes. 

Para isso, a NBR 16071 leva em conta todos os aspectos que possam causar acidentes 

(especialmente pontos móveis e fixos) e as possíveis lesões, como beliscos, esmagamento, 

arranhões e aprisionamento. Dessa forma, as crianças podem se divertir livremente sem 

riscos à sua integridade física. 

 

 

5-  ADJUDICAÇÃO: Menor preço. 

 

6 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 

SECRETARIA DE ESPORTES -  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – FICHA: 

1263; 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – 

FICHA: 173,  ENSINO INFANTIL CRECHE - FICHA: 239; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

– FICHA: 818;  

 

 

7- UNIDADE FISCALIZADORA: 

 

A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, responsabilizando-se pela 

entrega dos materiais. 

 

 

Monte Mor, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

José Felipe Goulart Zani 

Secretario Municipal de Esportes  
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